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, 'ESTÁDO DO CEARÁ
SECRETARiA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRios

RESOLUCÃO N° LJ63./2009
2a CÂMARA. .
.SESSÃO DE: 24/061 2009

",

EfI,,1ENTA:ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO DEVIDO POR
SUBSTITUiÇÃO. TRIBUTARIA~ A EI',lPRESA AUTUADA
DEIXOU DE RECOLHER C IMPOSTO DEVIDO NAS
qPE~AÇÕES SUJEiTAS POR SUBSTiTUiÇÃO TRiBUTÁRiA
NAS FORMAS E; NOS PRAZOS REGULAMENTARES.
DISPOSITIVOS INFRINGiDOS: ARTs. 73 e 74 do Decreto n°
24.569/97. PENALIDADE: ART. 123,1, "c" DA LEI nO.'
12.670/96. RECURSO OFICiAL CONHECiDO E
PARC!AlMENTE PROVIDO POR EXCLUSÃO DE ALGUMAS
NOTAS FISCAIS CUJO ~MPOSTO ST FORA RECOLHIDO., .
,EXTiNÇÃOFELO PAGAMENTO DO CRÉDiTO TRiBUTÁRiO.
DECISAO POR. UNANIMIDADE DE VOTOS E CONFORME
ENTENDiMENTO uu REPRESENTANTE DA
PROCURADORiA ~ERAL DO ESTADO.



RELATÓRIO .

C,uida,;,seo processo sob exame de auto de infração, lavradó em. razão da falta de
recolhimento do imposto devido por substituição tributária, no período de setembro a
dezembro de 2006, no valor total de R$ 37.458,69 (trinta e sete mil quatrocentos e
cinquen~a e oito reais e sessenta e nove centavos).

Segundo a fiscalização, a verificação dos livros fiscais de registro de saídas e registro de
apuração do ICMS do período da, ação, constatou que empresa autuada dei)Çou de
proceder o rec9ihimento do imposto devido por substituição tributária.

Foram apontado~ como dispositivos Jeg~is infringidos os arts. 73 e 74.do Regulamento do
ICMS, e sugerida a penalidadé inserta no art. 123, I, "c" da lei 1;2.670/96. .

, " r

o auto de infração foi instruído com os documentos de folhas 03 a 57.
I •

Devidamente intimado; o Contribuinte apresentou impugnação, alegando em síntese: .

Que as 43 notas fiscais presentes nos aufos não esfãoirregulares;

.Que das 43 notas fiscais, 19 são de empresas exciuídas ao regime de substituição
trib!.Jt~riapor. serem micro empresas e empresas de pequeno porte;

l
Por fim; coóc!ui que das 24 notas fiscais restantes a obrigação subsidiária
r-ea/mente recai sobre a peticionária, contudo, já foram recoll7idos. '

, Requer; conforme os motj\lOS expostos
4

, a improcedência por estarem todas as
n.otas regúiares.

I . \

Em sede de julgamento singular, a Célula de julgamento de Primeira instância decidiu
pela parcial procedência da autuação, por entender que 6 imposto devido por substituição,
tributária em, alaumas notas fiscais, foi recolhido.

, -
e Recurso de Ofício ..

A Consultoria Tributária emitiu O Parec~r n.o 75/2009, sugerindo a manutenção da decisão
parcialment~ condenatória de primeira instância.

A douta Procura,doria Geral do Estado, instada 'a se' manifestar,. adotou o parecer
supracitado em todos os seus termos. ,

- É o relatÓrio.
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1 VOTO DA RELATORA,
Trata a presente ação fiscai à,eauto de infração lavrado em' razã'o da falta de recolhimemo
do imposto devido por substituição tributária, no período de setembro 'a dezembro de
2006, no vaior {otai de R$ 37-.458,69 (trinta e sete mil quatrocentos e cinqüenta' e oit,o
reais e sessenta e nove centavos).

Segundo a fiscalização, a verificação dos livros fiscais.de registro de saídas e registro de
apuração do ICiviS do período da ação, constatou qüf:~ empresa autLiada deixou de
proced-er o rg{'olhl"mgnto do imnocto d-~\lido pnr cubstl'tUI'C5r•tributa'rbI ""'""..., I •.••••• '" II~.,..,. <oJ ••••••. '11I"1, "" •• -.J ~'-"l""" ""I II~.

A questão que ora se apresenta através apenas de Recurso Oficial é a deClsao pela
parcial procedência que -entendeu, após análise da docufnentação, por excluir 15 notas
ficais, cujos os impostos foram 'totalmente recolhidos dentro do prazo estabelecido e' 10
notas fiscais, onde os impostos devidos por substituição tributária foram efetuados peia
fiscalizado após iniciada a ação fiscal. -,

-Referida decisão, não merece ser reformada, tendo em Vista que a juigadora singular
atentamente pontuou e excluIu os impostos quê seriam qevidos.

Contudo, às fls. 139, verifico que houve o pagament~ integrai do Auto de infração, peio
que merece, então a sua extinção.

À vista do exposto, voto para que se conheça do- Recurso Oficiai, :nego provimento, para
confirmar a decisão parciaimente condena:iória proferida em la Instância e, ato
contínuo, determino a extinção do processo em razão do pagamento do crédito tributário,
conforme fls. 139 dos autos e de acordo com o Parecer do representante da Procuradoria _
Geral do Estado. -

É comó voto.
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1 DECISÃO:

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, emque é RECORR.ENTE CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA e RECORRIDA DEMOCRATA NORDESTE'
CALÇADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA,

A 2a Câmara de Julgâmento do Conselho de Recursós ifiouranos resolve, 'por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Oficial, negar-ihe provimento, para confinTIar
a decisão parcialmente condenatória proferida ém la instância e, ato contínuo,
determinar a extinção do processo em razão do pagamento do crédito tributário, conforme
fls. 139 dos autos, nos termos do voto' da Conselheira Relatora~ e de acordo com o
Parecer do representante' da Procuradoria Gera! do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 2<õ!CÂMARA DE JULGAMEN1ó DO CONSELHO DE
RECUR'SOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos l,% de AG05"ro de 2.009 .

"

Sebastião Airneida Aràújo
CONSELHE!RO .
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Jerit~Gurgei HolandaRosárioDias
CONSELH I. RELATORA
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Ana i~n~ Timbó Ha'ianda
CONSELHEIRA

if jpJ Di C 1h~
fjf~nCis~a Mj~de Sousa •

CONSE •..HEIRA

Ubiratan Ferreira de Andra'de
. PROCURADOR DO ESTADO
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